
 

 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N° 185 DE 14 DE JULHO DE 2015 
 

Criação de um Banco de 
Remédios para distribuição de 
medicamentos para a 
população e de postos de 
coleta para o descarte correto 
de medicamentos vencidos. 

 
Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Paulo Banana 
 

  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que o Executivo Municipal, através da Secretaria da Saúde em parceria com 
a Secretaria da Assistência Social e do Trabalho crie um banco de remédios que recolha, 
realize uma triagem e distribua medicamentos que sobram ao final de tratamentos e que 
ficam sem funções e destino. Dentro deste contexto, indicamos também a criação de 
postos de coleta de medicamentos vencidos para que se realize o descarte correto. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
  Tal medida se faz necessária pois com a criação do Banco de Remédios 
será possível dar o destino correto para medicamentos que sobram de tratamentos 
finalizados, que ainda estão dentro da validade e que fazem falta para outras pessoas que 
necessitam deste remédio. A logística destas doações deve ficar centralizada na farmácia 
central e controlada pelo farmacêutico responsável, já a coleta pode ser realizada em 
diversos pontos do município em parceria com a Secretaria da Assistência Social e 
Trabalho. 
  Aproveitando as ações aqui indicadas, solicitamos também, dentro desta 
logística, a criação de um folheto de informações e de postos de recolhimento para o 
descarte correto dos medicamentos vencidos evitando que o mesmo contamine o 
ambiente natural. 
 

 
        Eldorado do Sul, 14 de julho de 2015 
 
 
 
Vereador Paulo Banana 
        proponente 

 


